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Sucupira do Riachão (MA), 13 de setembro de2022

LEr Í{o 13312022

it
Tr.t a

na sede do Município de

Sucupira do Riachão, e dá outras
n

O Prefeito do Município de Sucupira do Riachão, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que pela Lei Orgânica lhe são conferidas, FAIZ

SABER que o Poder Legislativo Municipal, editou e aprovou, e ele, em nome do

povo, sanciona a seguinte LEI

Art. 10 - Fica designado o nome do logradouro público, Centro Administrativo

de Azevedo, na sede do Município de Sucupira do Riachão-

MA.

Art. 20 - Esta Lei enba em vigor na data de sua publicação.

Att 30 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, aos beze dias

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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Prefeito Municipal

Rua São José, N'479. CentÍo - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.338/0001{7
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Sancionada, registrada e numerada a presente Lei, que 'Designa

nome a Iogradouro público, na sede do Município de Sucupira do Riachão,

e dá outras no gabinete do prefeito municipal de Sucupira do,

Riachão, sob o número 13312022, aos treze dias do mês de setembro do ano de

dois mil e vinte e dois.

Sucupira do Riachão (MA), 13 de setembro de2022
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